
LEI Nº 467/2008, de 14 de outubro de 2008. 
 
 

Autoriza a abertura de Crédito Adicional 
Especial no Orçamento Geral do Município 
de Saudade do Iguaçu, PR,  para o 
exercício de 2008. 
 

 
ROGERIO GALLINA, Prefeito Municipal de Saudade do Iguaçu, faço saber que a 
Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte  
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  Art. 1º -  Fica o Chefe do Poder Executivo  Municipal autorizado a  abrir 
no Orçamento Geral do Município de Saudade do Iguaçu, para o exercício de 2008, 
um  Crédito Adicional Especial, no valor de R$295.000,00 (Duzentos e noventa e 
cinco mil reais), para atender as despesas dos Contratos de Repasse:  
 

 0262284-52/2008 Ministério de Ciência e Tecnologia; 

 0262650-98/2008 Ministério do Esporte; e 

 0262961-59/2008 Ministério do Esporte, dentro das seguintes dotações 
Orçamentárias: 

 
ÓRGÃO :  0500 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
UNIDADE: 0503 – Departamento de Esportes 
FUNÇÃO:  13  - Cultura 
SUB-FUNÇÃO : 392 – Difusão Cultural 
PROGRAMA: 0006 –  Promoção das Atividades Culturais 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.017 – Manutenção da Biblioteca e Atividades Culturais 
3.3.90.30 – Material de Consumo 31746 R$ 20.000,00 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 31746 R$ 80.000,00 
 
ÓRGÃO :  0500 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
UNIDADE: 0503 – Departamento de Esportes 
FUNÇÃO:  27  - Desporto e Lazer 
SUB-FUNÇÃO : 811 – Desporto de Rendimento 
PROGRAMA: 0010 –  Esporte é Saúde e Educação 
PROJETO/ATIVIDADE: 1.007 – Construção e Reforma de Quadras Esportivas 
4.4.90.51 – Obras e Instalações 31747 R$ 97.500,00 
4.4.90.51 – Obras e Instalações 31748 R$ 97.500,00 
 



Art. 2º -  Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial aberto no 
artigo anterior é indicado como recurso, a importância de R$ 100.000,00 (Cem mil 
reais), proveniente do Contrato de Repasse nº 0262284-52/2008 Ministério de 
Ciência e Tecnologia  a ocorrer na alínea da Receita 2471.99.99.11 – Contrato de 
Repasse  – 0262284-52/2008 - Ministério da Ciência e Tecnologia; a importância de 
R$ 97.500,00 proveniente do contrato de repasse nº 0262650-98/2008 Ministério do 
Esporte a ocorrer na alínea de receita 2471.99.99.09 – Contrato de Repasse  – 
0262650-98/2008 - Ministério do Esporte;  e R$ 97.500,00 proveniente do contrato 
de repasse nº 0262961-59/2008 Ministério do Esporte, a ocorrer na alínea de receita 
nº 24.71.99.99.10 Contrato de Repasse 0262961-59/2008 Ministério do Esporte, 
como excesso de arrecadação disposto no item II, parágrafo 1º, art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320/64. 
   

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Saudade do Iguaçu, Estado do Paraná em 
14 de outubro de 2008. 

       
 
 
 
 ROGÉRIO GALLINA 

           Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 


